LEI N.º 2.014, DE 17/06/99

Autoriza a doação do imóvel de propriedade pública que menciona à Igreja do Evangelho Quadrangular.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação com outorga de escritura, do imóvel constituído pelo Lote 0010, Quadra 240, setor 003, localizado à rua Satélite, nº 475, bairro Novo Tempo, pertecente à Municipalidade, em favor da Igreja do Evangelho Quadrangular, inscrita no CGC/MG sob o nº 62.955.505/3156-64.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

